
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 230/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 
uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, 
proferido pelo Exmo. Dr. Alberto Nunes Lopes, Presidente, 
por substituição legal, nos autos do Processo n.º 
2.294/2006/PGJ (P. A. n.º 04/05-PJI);                 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão extraordinária realizada em 19 de maio de 2006, 

 
RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 2.294/2006/PGJ (P. A. n.º 04/05-
PJI), relativo à possível incompatibilidade para o mandato 
eletivo do Sr. Marcos Vinícius da Cruz, uma vez que este, 
concomitantemente com o cargo de Vereador, também ocupa 
a função de Diretor/Controlador da CEAM/Agência de 
Itapiranga/AM, tendo em vista restar caracterizado ser o 
objeto da presente solicitação de competência exclusiva da 
Câmara Municipal de Itapiranga, de acordo com o que 
preconiza o art. 46, I e § 2.º da Lei Orgânica daquela 
Municipalidade, assim como por ter sido remetido àquele 
Órgão Público, cópia reprográfica dos autos para 
providências, obtendo-se como resposta que a Comissão de 
Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itapiranga, 
havia se manifestado pela regular situação do Vereador, 
tendo sido o Requerente cientificado. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 19 de maio de 2006. 

 
 
ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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